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acordo com normas e mentos técnicos de
DU
VALOR
ALUNOS

Desenvolver capacidades técnicas na realização de montagem e manutenção de instalações hídrossanitárias, de
hi

01 E 06DIAS

3.6.2.26. FABR[CACÃO DE SALGADOS
Capacitar os alunos para o desenvolvimento das competências relativas às técnicas de fabricação de salgados de
massas fritas e assadas, recheados ou não, em conformidade cam as Boas Práticas de Fabricação (BPF). as normas de

e meio ambiente.
O (MÊS E HORA

VALOR
ALUNOS

6.2.30. PIZZAIOLO

aduzir massas e molhos para pizzas e produtos correlatos, atendendo as normas e procedimentos técnicos, de
qualidade, higiene e saúde e de meio ambiente.

E HORAD

ALUNOS

4. DaS REqUiSiTOS MíNiMOS RELATIVA A QUALtricAçÃo TECNiCA:
4.1 - Atestado de Desempenho Anterior, fornecido por Pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,
comprovando que a licitante possui aptidão técnica para prestação dos serviços compatíveis em características prazos
e condições com os serviços objetos da presente licitação, em que figure o nome da empresa concorrente na condição
contratada

al Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida
do assinante;
b) Não serão aceitas atestados emitidos pela própria licltante;
4.2 - Registro da licitante no Conselho Regionalde Administração - CRA;
4.3 - Comprovação de possuir nos quadros permanentes da empresa
"qProfissionalcam atuação na Formação Continuada para Professores da Ensino Fundamental.
-; Profissionalcapacitado em análise de crédito por instituições bancárias ou financeiras, para prestar orientação
sobre aquisição de crédito para fins de primeiro empreendirüento, bem como, orientar sobre linhas de financiamento
disponíveis no Mercado, com formação comprovada em análise de crédito, através de certificados ou diplomas
4.4 - Entende-se, para fins deste, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsáveltécnico.
4.5 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato socialou estatuto socíale aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoria, devidamente registrada junto
ao órgão competente.
c) Se o responsáveltécnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civilcomum.
4.6 - A participação nesta licitação impõe manter as condições de habilitação por toda vigência do contrato e poderá
ser exigido para apresentação no ato da assinatura do contrato

5. DA5 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS .. . ...---- -.
5.1-DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços licitados se dará mediante expealçao ae uttu n> p
SERVIÇOS, por parte da administração aa licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos
e/ou serviços abjeto do Registro de Preços (execução do quantitativo total) ou apenas parte deles (execução do
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114
quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira dais) Secretaria(s) Gestora(s)
5.2 A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de

5.3 - Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS, o fornecedor deverá execução
dos serviços no localdesignado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá
o atesto de execução na nota fiscal
5.4 - O aceite dos serviços executados pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos
serviços executados.
5.5 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autónoma
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Leí n.9 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,

,.alterações e rescisões

Preços

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos as tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoale
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro
6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

6.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.

6.3 -REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei.
6.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega dos produtos, ou ainda, em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá,

diante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a
cação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para

a justa remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicia
do contrato, na forma do artigo 65, 1:1, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada

7. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
7.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS e CONTRATO, subscrita pelo M unicípío, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedortes), que observará os termos do Oecreto
FederaINe 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n.g 8.666/93, da Lei n.g l0.520/02, deste editale demais normas
pertinentes
7.2 - 1'homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Solonópole ' CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso para futura contratação entre as
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital
8. DAS OBRIGAÇOES
8.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: ,,a.

Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços: .-t:lü)/
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 1'7)
11. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,'Bãa atendimento às
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necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaçãoe aos quantitativos definidos nesta Ata;
111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatórío ou nesta Ata
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO MUNICIPAL
Ng 10, DE 17 DE MARÇO DE 20171
VI.Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços
registrados.

9. DA DETENTORA DO REGISTRO:
O detentor do regístro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preçosfica obrigado a:
1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles

:correntes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução
do objeto esteja prevista para data posterior à do seuvencimento;
11. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de
Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;
ill. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de
órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade Interessado;
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qualcaberá o direito
de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.g 8.666/93 e alterações posteriores, até
25% (vinte e cinco por cento) da valor do contrato

10. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:
órgão gerenciador:

JOSÉ CÉLIO PtNHEERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL

Secretaria Municipalda Educação

D.47n; . .2023
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ANEXO ll
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PARA ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO)

A PREGOE[RA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

A empresa com sede à
cidade Estado Telefone

CNPJ/M F inscrição Estadual propõe ao M unicípio de
Solonópole o constante no objeto do Editalde Pregão Eletrõnico Ne 2023.10.26.01 - SRP, conforme segue:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇOES DE

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS
,)LTADOS PARA ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇAa DE JOVENS E ADULTOS (EJA), TUDO CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( J
PRAZO DE ENTREGA: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão das ORDENS DE SERVIÇO
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo l

- Profeta Básico/Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas

lcessárias a entrega dos produtos, inclusive as relacionadas com:
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
tributos, taxas e tarifas, emalumentas, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou índiretamente pela entrega dos pradutas objeto desta licitação.

Locale data

INome e Número da Carteira de Identidade da Declarante)

OBS Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPJ

Rua Dr. Quelroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000.
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ANEXO lll
MODELO DE DECLARAÇOES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇOES DE
ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS
VOLTADOS PARA ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

inscrito no CNPJ n'.....-------, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a).-----....................--., portador(a) da Carteira de Identidade na.-----------.... e do CPF ne
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.10.26.01 - SRP que:

DECLARAÇÃO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao M unicípio de Solonópole, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
ne 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 Idezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseísl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, $2e, da Lei n.Q 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

(representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

!18

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng
PREGÃO ELETRONÉCO Ne 2023.10.26.01- SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público interna, inscrita na CNPJ sob o N.g 07.733.256/0001-S7, cam sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO neste ato representadoja} pelo(a) Sr(a). aqui denominado(a) de ÓRGÃO
GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.10.26.01;-
SRP, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais,
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e

..g} constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

l CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N9 2023.10.26.01 - SRP, sujeitando-se as partes às
normas constantes do [)ecreto Federal Ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93 e suas
alterações, e da Lei l0.520, de 17/07/2002

2. DO OBJ ETO

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E
AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS
EDUCACIONAIS VOLTADOS PARA ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)/ TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL tudo
conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados em
primeiro lugar os licitantes signatários.

as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas3.1. O preço
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços-

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, nãa podendo ser
prorrogada

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

preços r::adoadodeeata que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junta ao(s) fornecedor(es).

o poderá realizar pesquisa de mercado5.1. A periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
5.4.: O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de entrega dos
bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de

,.preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O reRistro do fornecedor será.cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, sem
justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.

6.1. As condições gerais da entrega do
obrigações da Administração
Pnrnntram

CONDIÇÕES GERAIS

como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se

definidas no Projeto Básico/berma de referência e na Editalda licitação de origem
6.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
6.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo
à presente ata de Registro de Preços
6.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Editalde PREGÃO ELETRÕNICO que Ihe deu origem e seus anexos, e as
propostas da(s) empresas classificadas.
6.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO
6.2.4. O(S) órgão(s) participante(s} se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n,e 8.666/93, alterada e consolidada
6.2S. A ínadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
7. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

nrndi itnç. ta is
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO G ERENCIADOR

8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edítale da presente ata, a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
8.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
8.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
8.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e
8.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços ou do descumprímento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

) ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscímas nos quantitativos fixados nesta ata de regístra de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o $ 1g do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

10. DOS ILÍCITOS PENAIS

10.1. As ínfrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicialna forma legalmente prevista
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

11. DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada

Dará firmeza e validade da pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 Iduas} vias de igualteor, que, depois de lida e
cada em ordem, vai assinada pelas partes.

SOLONÓPOLE/CE,
Órgão gerenciador;

<NOME DO SECRETÁRIOS
SECRETARIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTES
<NOME DA EMPRESAS

<CNPJ>

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro. Solonópote - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fine: (88] 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



PREFEITURA DE

olonópole
A Gente Faz, a Gelate Cui(ta!
S

21
ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

!ste documento é parte integrante da Ata de Regístro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE SOLONOPQLE e as
DENTENTORAS cujas preços estão a seguir regístrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÕNICO N.e
2023.10.26.01 - SRP.

OI. RAZÃO SOCIAL:
CN PJ
ENDEREÇO
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL

FAX

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE. 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 gane: (88) 3518 1387 i www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRONICO N SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNECÊPAL DE SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
nterno, inscrita no CNPI sob o N.e 07.733.256/0001-57, cam sede de sua Prefeitura Municipalna Rua Dr. queíroz Lama,
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE neste ato
representado(al pelo(a) Sr(a). aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob a n.g

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre sí o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob o ng 2023.10.26.01 - SRP, cuja objeto
é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO
EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS VOLTADOS PARA
ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), TUDO CONFORME ESPECIFICAÇOES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL em conformidade com o Decreto
federaINP 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei FederaINg 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
federalng l0.520, de 17/07/2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

1. 0 presente contrato tem como objeto é REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS
ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇAQ/ APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE
PROJETOS EDUCACIONAIS VOLTADOS PARA ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(EJA), TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO
EDITAL. tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência -
ANEXO Ido Editando Processo licítatório PREGÃO ELETRONICO Ng 2023.10.26.01 - SRP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor da presente avença é de
dos serviços licitados, segund
ficraie/fatiirac dovidampntp

a ser pago na proporção da execução
as ORDENS DE SERVIÇOS expedidas peia Administração, de conformidade com as notas

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital, conforme:

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-0
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 gane: (88) 3518 T387 www.solonopole.ce.gov.br
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da data de
apresentação da proposta de preços, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsítuação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando
a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 {trinta) dias, após adímplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.
3x5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá por 12
(DOZE) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do amiga 57, da Lei Federaln.e 8.666/93, satisfeitos
os demais requisitos do Decreto FederaINe 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar
apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: O fornecimento das serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou
em sua totalidade. de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem
executados até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de SERVIÇO
4.4.1. A Ordem de Serviço será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-mail ao seu endereço
eletrâníco, ficando a mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-maílcom assinatura/nome

qCPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital
4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos bens.
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas

neste Edítale na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos serviços
executados

4.4.5. Os itenslicitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados de forma fracionada, de
acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora, constando o locale
a quantidade de serviços a serem executados.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta do(a) '*''*'+++++'
orçamentárias:

nas dotações

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000''
CNPJ: Q7.733.256/0001-57 l Fine: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



⑩
PREFEITURA D E

olonópole
A Gente Faz, a Gente Cuida!
S

<OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA> :24
CLÁUSU LA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln.e l0.520/02 e do Decreto FederaINe 7.892, de 23 de
janeiro de 2013
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelas danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiras, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos au supressões que se fizerem no fornecimento,
até 25% (vinte e cinco por cento) do velar inicialatualizado do contrata, na forma da $ 1e do artigo 65 da Lei
nQ 8.666/93:
gl execução os materiais de forma a não comprometer a funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não senda aceitas as materiais que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado
) prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem cama dar ciência aa MU NICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao M UNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar aa MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para a M U NICÍPIO, no prazo de 24 tvinte e quatro) horas
úteis da recusa. no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/I'ermo de Referência
do Objeto, no Editalou na Proposta do Contratado
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento
objeto desta ata;

'\

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fora: (88] 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



PREFEITURA DE

olonópole
A Gente Faz, a Gente Cuida!
S

4 n. --'

p) arcar com as despesas cam embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) localtls) de execução;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria
embalagem, em letras de tamanho compatível, as seguintes dados; marca/fabricante, quantidade em cada
caixa, número do Contrato, ng e data da Ordem de SERVIÇO - Autorização de fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Editalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei ng
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no

Projeto Básico/termo de Referência do Objeto, no Editalau na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequadas às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados;

) 6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSUU SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
nstrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei ng 8,666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas
7.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município de Registro de preços visando futura e eventualcontratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria nas atividades e ações de acompanhamento
educacionalpara criação, apresentação e aplicação de projetos educacionais voltados para Estudantes da modalidade
de Educação de Jovens e Adultos (EJA) e será descredencíado no Cadastro da Prefeitura de : Registra de preços visando
futura e eventualcontratação de pessoa jurídica para prestação de sewiços especializados de assessoria e consultoria
nas atividades e ações de acompanhamento educacional para criação, apresentação e aplicação de projetos
educacionais voltados para Estudantes da modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EIA), pelo prazo de até 5
cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) nãa manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de made inidâneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de qualquer

objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% {quínze por cento) sabre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sabre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
jtrinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/execução dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei n.e l0.520/02, as seguintes penas

7.2.1. Advertência;
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7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, au do valor

POR LOTE máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do M unicípio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções Impostas nos artigos 86 a 88 da Leí Federal n.e 8.666/93,

)erada e consolidada e no instrumento convocatório

ci.Áusun OITAVA - OA RESCISÃO

independentemente de interpelação
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente
de notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar índenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

8.]. A inexecucão totalou oarcial do oresente contrato enseja a sua rescisão,

q in rnNTRATAr)o se obriga a manter. durante toda a execução do contrato,

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta licitatória

g. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nQ
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
9.5. A inadimplêncía do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsávelperante terceiros pelos atos praticados por seu
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e índenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/000T-57 Pane: (88] 3518 ]387 1 www.solonopole.ce.gov.br



PREFEITURA DE

olonópole
A Gente Faz, a Gente Cuida!
S

10.1. 0 foro da Coma rca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato.
em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Gerando Município, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF. Ng

CPF. Ng2

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole CE, 63.620 000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fine: (88) 3518 1387 l www.sotonopole.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONOPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N9 2023.10.26.01-SRP

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE -- CEARA,torna público, para
conhecimento dos interessadas, que no próximo dia 16 DE NOVEMBRO DE 2023, ÀS 8:00H (OITO)
HORAS, por meio do sítio "www.licitacQ9Se:çQ111:br',estará realizando licitaçãona
modalidadePREGÃO ELETRONICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombada sob o nQ 2023.10.26.01-SRP, cam fins ao REGISTRO
DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SRPSSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSRPCIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVÊDADES E
AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE
PROJETOS EDUCACIONAIS VOLTADOS PARA ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (EJA), TUDO CONFORME ESSRPCtFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL o qualencontra-se na íntegra na Sede da
Comissão. situada a Rua Dr. Queiroz Lima, ng 330, Centro Solonópole/CE - CEP 63.620-000 au
SRPlo site httDs://munÍcioios-licitacoes.tce.ce.gov:bt. Maiores informações no endereço citado ou
feita.salanopole@gmaíl.com ou (88) 3518.1387, na horário de 07h30min às 13h30min. A Pregoeiro

A SER PUBLICADO DIA 31DE OUTUBRO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

'3 Solonópole, 30 de Outubro de 2023

Pregoeira

A gente {az.; agente

Cuido Rua Dr. Quelroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620 000
CNPj= 07.733.256/aoo1-57 l cone: (88} 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os

devidos fins, que o 4ylSg DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÕNICO N.e

2023.10.26.01-SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro

de Avisos e Publicações), bem como, no Jornalde Grande Circulação (O Povo), Diário Oficial

do Estado - DOE e Diário Oficialda União - DOU, no dia 31 de outubro de 2023.

'') Solonópole-CE, 31 de outubro de 2023

Mana Mõnica Barbosa
Pregoeira

A geRIa faz. c:.gente
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